
 

AVISO DE ABERTURA 
CONTRATAÇÃO DE ESCOLA – 2024/2025 

HORÁRIO 18 
 
Nos termos do número 4 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na 
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 83-A/2014, de 23 de maio, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 36/2014, de 22 de julho, pelo Decreto-Lei n.º 9/2016, de 7 
de março e Decreto-Lei n.º 28/2017 de 15 de março, torna-se público que se encontra 
aberto até dia 18 de outubro o procedimento concursal comum para a seleção e 
recrutamento de um técnico especializado para formação – nos termos e para o efeito 
que abaixo se explicitam: 
 
Modalidade do contrato: Contrato de trabalho a termo resolutivo 
 
Duração do contrato: Temporário 
 
Local de trabalho: Escola Secundária Manuel Cargaleiro 
 
Horário: 22 horas semanais 
 
Funções: Técnico Especializado 
 
Apresentação da candidatura: A candidatura é formalizada na aplicação informática 
disponibilizada para o efeito na DGAE. 
 
Requisitos de admissão: Habilitação para a formação de técnico especializado de 
educação especial 
 
Critério de seleção dos candidatos:  
 
Dependendo do normativo que regulamenta: 
 
- Ponderação da Avaliação do Portefólio - 30% 
 
- Ponderação da Entrevista - 35% 
 
- Ponderação do Número de Anos de Experiência Profissional - 35% 
 
(n.º 10 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 32-A/2023, de 8 de maio) 
 
Ou 
 
- Ponderação da Avaliação Curricular – 60% 
 
- Ponderação da Entrevista - 40% 
 
(n.º 5 do art.º 15 do anexo ao Decreto-Lei n.º 94/2023, de 17 de outubro, que altera o 
anexo ao Decreto-Lei n.º 15/2018, de 7 de março) 
 
 
Terminado o procedimento de seleção, a direção desta escola publicita a lista do concurso 
na página da Internet da escola (www.esmcargaleiro.pt) e em local visível da escola 



 

(ponto 1, do art.º 40, do Decreto-Lei nº 132/2012, de 27 de junho). 
 
 

                               Fogueteiro, 21 de outubro de 2024                                       
 
 

                                          A Diretora 
 

Maria de Lurdes Ribeiro 
 
 
 


